
PEFEU 	1UNUP1ii DE TiNQURRITUBS  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LiI NQ149 

De 5  de Janeiro de 1961 

Dispe sobre doação de terreno para o Ins 

tituto de Frevidncia do Estado de São - 

Paulo, para construção dp Fr4dio para o - 

Posto de Saude de Tacjuarituba. 

Paço saber c1ue a Câmara Municipal Decreta 

e eu Promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ- Pica a Prefeitura Municipal de 

Taquarituba autorizada a alinear ao Instituto de Previdência do 

stado de São Paulo para a doaço, o imovel abaixo, descrito,si 

tuado nsta cidade para nos termos do decreto estadual nQ.12762 

de 18 de Junho de 1942  modificado pelo decreto nQ,27167  de  4  de 

Janeiro de 1957, nle se construir -crédio para funcionamento Lo 

Posto de Saude de Taquarituba a caber: 

Um terreno de forme retangular, medindo - 

vinte metros para a rua São Benedito e trinta e cinco metros di 

vidindo com terreno do I.P.E.SaP. vinte metros para a rua Quin-

tino Bocaiuva e trinta e cinco metros dividindo com o sr. Mano-. 

el Rodrigues, com uma 6rea total de setecentos metrôs quadrados. 

Artigo 29- Na escrituração de doação, a - 

seu lavrada após a apresentaço pela Prefeitura Municipal de t6 

da documentação exigida pelo Instituto de Previdência, constará 

cláusula expressa pela qual o donat6rio no poderá, pelo prazo 

de 5  (cinco) anos, dar ao imovel destinaço diversa de prevista 

nósta Lei. 

§ Unico:- Na referida escritura constr, 

ainda, cláusula onde a Prefeiturs. Municipal responder6. pela e-

vicço do im6e1 doado obrigando-se a desapropiá-lo e do610 

ao Instituto de Previdência do Estado se êle, a qualquer titu- 

lo, for reivindicado por terceiro ou anulada a primeira doação, 
tudo sem anus para aquela Autarquia. 

Artigo 32_  A doação 6 irrevogvel, excet 

ada a hipótese a que alude o artigo 22, parte final, desta lei. 



P[[IUM 1Uí.CMi B ILTJ1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuaço da Lei n9 149 

Artigo 42_  Após realizada a doação de que tra 

ta esta lei, a Prefeitura i[nicipal assinará contrato de em-

nreitada com o Instituto de Frevid.ncia do Estado de São Paulo 

para construç do prédio referido no artigo 12, a ser execu-

tada Delo seu Departamento de Obras por conta do referido Ins 

tituto, no terreno cuja doação ora se autoriza, 

§ Unico:- Poderá a Prefeitura Oinicipal trans 

ferir a contrato á firma de sua escolha, registrada no Insti-

tuto de Frevidncia do Estado e préviamente julgada capacita-

da por êle a desempenhar o encargo, profissional e financeira 

mente, em firnço do vulto da obra. 

Artigo 5Q_  A construção do prédio de que tra-

ta o artigo 12, deverá iniciar-se dentro do prazo de 90 (no-

venta) dias, a contar da data da lavratura da escritua de do 

ação, ficando, porem, na dependência dos recursos orçamentá-

rios, destinados para asse fim no Instituto de Previdência, e 

obedecerá aos padres, projetos, orçanentos, especificaçes, 

clausulas, planos e condiç6es contratuais a que se refere o 

Decreto nQ.27167,  de  4 de Janeiro de 1957  supra citado. 

Artigo 6- A despesa com a execuço da presen 

te lei correrá por conta de verba mrépria do orçamento. 

Artigo 72_  Esta lei entrará em vigor na data 

da sua publicação. 

Artigo 82- Revogam--se as disposiçes em con- 

trário. 

P.M. de Taquaritba, 	de Janeiro de 1961 

/ 7122, 
freLelto iunicip

? 
 

Registrada e 	 na qata supra 

Resolução da CM,nQ. 2/61 de 5/1/1961 


